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Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho, artigos 5.o e 6.o;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações introduzidas

pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelos Decretos-Leis
n.os 70-A/2000, de 5 de Maio, e 157/2001, de 11 de Maio;

Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;
Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro;
Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;
Decreto-Lei n.o 64/94, de 28 de Fevereiro;
Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março;
Decreto-Lei n.o 477/80, de 15 de Outubro;
Portaria n.o 671/2000 (2.a série), de 17 de Abril;
Decreto-Lei n.o 447/88, de 10 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 121/92, de 2 de Julho;
Decreto-Lei n.o 16/93, de 23 de Janeiro;
Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto, alterada pela Lei n.o 8/95, de 29 de

Março;
Decreto-Lei n.o 183/96, de 27 de Setembro;
Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março.

Instituto Português do Património Arquitectónico

Despacho (extracto) n.o 4328/2005 (2.a série). — Por despacho
de 2 de Novembro de 2004 da vice-presidente deste Instituto, por
delegação, obtida a anuência do serviço de origem:

António Luís Campos Coelho, motorista de pesados do quadro de
pessoal do Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central) — requi-
sitado, pelo período de um ano, para exercer funções neste Instituto,
com efeitos reportados a 9 de Fevereiro de 2005.

15 de Fevereiro de 2005. — O Director do Departamento Finan-
ceiro e de Administração, Carlos Aleixo Viegas.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Instituto do Ambiente

Despacho n.o 4329/2005 (2.a série). — Por despacho da vice-
-presidente do Instituto do Ambiente de 4 de Fevereiro de 2005,
no uso de delegação de competências e por urgente conveniência
de serviço:

Maria Dolores de Freitas Ferreira, assessora do quadro de pessoal
da ex-DGA — nomeada, precedendo concurso interno de acesso
geral, assessora principal, escalão 1, índice 710, do mesmo quadro
de pessoal, após confirmação de cabimento por parte da Direc-
ção-Geral do Orçamento, considerando-se exonerada do lugar ante-
rior à data da aceitação do novo lugar. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

9 de Fevereiro de 2005. — A Directora de Serviços, por delegação
do Presidente, Ana Paula Rodrigues.

Despacho n.o 4330/2005 (2.a série). — Por despacho da vice-
-presidente do Instituto do Ambiente de 4 de Fevereiro de 2005,
no uso de delegação de competências:

Sílvia Cristina Gaudêncio Rei, assistente administrativa do quadro
de pessoal do Centro de Saúde de Sacavém, Sub-Região de Saúde
de Lisboa — nomeada em comissão de serviço extraordinária, pre-
cedendo concurso interno geral de ingresso, estagiária da carreira
de técnico superior, escalão 1, índice 321, do quadro de pessoal
da ex-DGA, após confirmação de cabimento por parte da Direc-
ção-Geral do Orçamento, considerando-se exonerada do lugar ante-
rior à data da posse do novo lugar. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

9 de Fevereiro de 2005. — A Directora de Serviços, por delegação
do Presidente, Ana Paula Rodrigues.

MINISTÉRIO DO TURISMO

Inspecção-Geral de Jogos

Aviso n.o 2042/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
desta data, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso, concurso interno de ingresso
para o preenchimento de um lugar vago de auxiliar administrativo
do quadro de pessoal da Inspecção-Geral de Jogos, anexo ao Decre-
to-Lei n.o 184/88, de 25 de Maio, com as alterações introduzidas pela
Portaria n.o 1290/95, de 31 de Outubro.

2 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 184/88, de 25 de Maio;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Código do Procedimento Administrativo.

3 — Validade do concurso — o concurso é válido para o lugar posto
a concurso caducando com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — compete ao auxiliar administrativo asse-
gurar o contacto entre os serviços através da recepção e entrega de
expediente e encomendas oficiais, efectuar tarefas elementares indis-
pensáveis ao funcionamento dos serviços, proceder à abertura e encer-
ramento das portas de acesso às instalações e controlar a entrada
e saída de pessoal estranho aos serviços.

5 — Condições de candidatura — podem candidatar-se ao presente
concurso todos os indivíduos que satisfaçam cumulativamente, até
ao termo do prazo das candidaturas, os requisitos gerais e especiais
de admissão.

5.1 — Requisitos gerais — reunir os requisitos referidos no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5.2 — Requisitos especiais:

a) Ser funcionário ou agente da Administração Pública;
b) Possuir a escolaridade obrigatória, conforme o disposto na

alínea c) do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro.

6 — Métodos de selecção:
6.1 — Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:

a) Prova escrita de conhecimentos;
b) Entrevista profissional de selecção.

6.2 — A prova de conhecimentos terá a duração máxima de duas
horas e será classificada de 0 a 20 valores.

6.3 — Só serão convocados para a entrevista profissional de selecção
os candidatos que, na prova escrita, obtiverem classificação igual ou
superior a 9,5 valores.

6.4 — A prova de conhecimentos gerais consiste numa prova escrita
e tem por base o programa aprovado superiormente e constante do
n.o 11 do anexo ao despacho n.o 13 381/99 (2.a série), publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, e
incidirá sobre os seguintes conteúdos:

1) Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para ingresso
na respectiva carreira, fazendo apelo aos conhecimentos adquiridos
no âmbito escolar, designadamente nas áreas de português e mate-
mática, e aos restantes da vivência do cidadão comum.

2) Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
2.1) Regime de férias, faltas e licenças;
2.2) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
2.3) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
2.4) Deontologia do serviço público.
3) Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é

aberto o concurso.
Legislação aconselhada para a prova:

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com a nova redacção
que lhe foi dada pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, pelo
n.o 2 do artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de
Maio, e pelo Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio;

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Deontologia do serviço público — «Carta ética»;
Decreto-Lei n.o 184/88, de 25 de Maio.




